
Ofício Interno 1.112/2024

De: Clodomiro J. - GR-CCJTR

Para: GAB-VER - CEZARE PASTORELLO 

Data: 05/03/2024 às 13:49:12

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, GR-CCJTR

ATA DA COMISSÃO CCJ DO DIA 04 03 2024

 

SEGUE ANEXO  ATA DA COMISSÃO CCJ DO DIA 04 03 2024 PARA ASSINATURA.

_

Clodomiro da Silveira Pereira Junior  
Vereador

Anexos:

ATA_CCJ_DIA_04_03_024_Segunda_feira.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

ATA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

 DIA 04/03/2024 (SEGUNDA-FEIRA). 

VER: LEANDRO DOS SANTOS  – Presidente em substituição Legal . 
VER: CÉZARE PASTORELLO – Relator em substituição 
 VER: FRANCO VALÉRIO – Membro em substituição  

Na data do dia 04 de Fevereiro de 2024 às 8h:00min, reuniu-se os membros da Comissão
de  Constituição,  Justiça,  Trabalho  e  Redação,  na  sequência  foi  aberta  a  reunião,  para
deliberação do projeto citado abaixo, contou-se com a presença dos membros da comissão
listados acima, assim dando início a deliberação.

 Projeto de Resolução 003,de 21 de Fevereiro de 2024" de autoria mesa diretora Institui
as diretrizes para elaboração, coordenação e monitoramento do Planejamento Estratégico
da Câmara Municipal de Cáceres-MT."

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e 
acompanha o voto do relator, votando pela constitucionalidade e legalidade  ,   do Projeto 
de Resolução 003, de 21 de Fevereiro de 2024, o parecer com n° 015/2024 se encontra 
disponível na Secretaria Legislativa.

Projeto  de  Lei  Complementar  nº  004,  de  26  de  fevereiro  de  2024,  de  autoria  do
executivo que Altera, em regime de excepcionalidade, as formas de pagamento dos §§ 1º e
2º, do art. 32 da Lei Complementar nº 148, de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o
Código Tributário Municipal, e dá outras providências.

Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação acolhe e 
acompanha o voto do relator, votando pela constitucionalidade e legalidade  ,   do Projeto 
de Lei Complementar  n° 004, de 26 de Fevereiro de 2024,o parecer com n° 016/2024 se 
encontra disponível na Secretaria Legislativa
                                          

Projeto de Resolução 005, de 01 de Março de 2024, de autoria Mesa diretora da câmara
municipal, Dispõe sobre a veiculação de propaganda eleitoral nas dependências da Câmara
Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso

Deliberação: Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do relator, votando pela constitucionalidade e legalidade  ,   do 
Projeto de Resolução n° 005, de 01 de Março de 2024,o parecer com n° 017/2024 se 
encontra disponível na Secretaria Legislativa

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Projeto de Resolução 004 de 01 de Março de 2024, de autoria da câmara municipal 

“Regulamenta a cessão do Plenário e outras dependências e de bens móveis pertencentes a 
Câmara Municipal de Cáceres em Campanhas Eleitorais, na forma do artigo 73, inciso I, da Lei 
Federal nº 9.504, 30 de setembro de 1997, que Estabelece normas para as Eleições e dá outros 
procedimentos.”

Deliberação: Deliberação: A Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação 
acolhe e acompanha o voto do relator, votando pela constitucionalidade e legalidade  ,   do 
Projeto de Resolução n° 004, de 01 de Março de 2024,o parecer com n° 018/2024 se 
encontra disponível na Secretaria Legislativa

                                            

                                         VER: LEANDRO DOS SANTOS 
                                                Presidente em substituição Legal  

                                              VER: CÉZARE PASTORELLO
                                                 Relator em substituição Legal   

                                                VER:  FRANCO VALÉRIO
                                               Membro em substituição  

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório   CÁCERES - CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A075-2308-7C2A-E4F3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DOS SANTOS (CPF 730.XXX.XXX-20) em 06/03/2024 13:09:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCO VALÉRIO CEBALHO DA CUNHA (CPF 395.XXX.XXX-20) em 07/03/2024 08:31:14

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CEZARE PASTORELLO MARQUES DE PAIVA (CPF 837.XXX.XXX-04) em 08/03/2024 09:30:07

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CERTISIGN-JUS G6  <<  Autoridade Certificadora da Justica v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/A075-2308-7C2A-E4F3

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/A075-2308-7C2A-E4F3

